
 

ERRATA  
 

VÁRZEA ALEGRE-CE, EM 04 DE AGOSTO DE 2025. 
 
 

 
 
Na publicação do Diário Oficial dos Municípios, edição nº 3671, do dia 14 de março de 
2025, da PORTARIA Nº 72/2025 de 11 de março de 2025, que DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE AGENTE DE SEGURANÇA LEGISLATIVO EM 
CARÁTER EFETIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
 
 
No art. 1º, onde se lê: 
 
“UENES SILVA DE OLIVEIRA...” 
 
 
Leia-se: 
 
“UENES SILVA ALVES...” 
 
 
Mantendo-se inalterados os demais termos e efeitos retroativos à 11 de março de 2025. 
 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Várzea Alegre-CE, em 04 de 
agosto de 2025. 

 
 

 

 


